
Pre eitura atunicipat de ilmuararna 
Estado do Paraná 

    

Decreto N.240 
Abre Crédito Adicional Especial 

dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA-

N41, no uso de suas atribuiç?es legais, e.  considerando as dispoSi-

çjes da Lei Municipal n9338 de 06de dezembro de 1976, 

D ' E ' 	R' E' 'T A:  

Art. 19 - Fica aberto no Departamento de Finanças, 

Divisão de Contabilidade, o Crédito Adicional Especial, até a im - 

portãncia de CR$.40.000,00 (quarenta mil cruzeiros), destinado ã / 

aquisição de instrumentos musicais para a Associação dos Jovens"WA 

TAXE", vinculada ã Sociedade Cultural, Reqreativa e Social "INNER/ 

TRIP", desta cidade, obedecendo-se, para efeitos de contabilização, 

a seguinte ordem classificate,ria nos termos da Lei Federal n94.320 

de 17 de março de 1964: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

DIVISÃO DE ESPORTES E RECREAÇÃO  

0704.08482471.67 - Aquisição de Instrumentos Musicais para a Asz-

sociação de Jovens "WATAKE" 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.4.0 - Material Permanente 	 40.000,00  

Art. 29 - Para cobertura, fica anulada parcialmen-

te a seguinte dotação do orçamento vigente: 

' DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO  

DIVISÃO DE  OBRAS E EDIFICAÇõES  

1003.13774551.27 - Obras de Combate ã Erosão Urbana com aplica - 

ção de Recursos do Fundo Perdido 
fr:= 4.0.0.0 -"Despesas •de Capital 

4.1.0.0 -I  Investimentos 	 - 

4.1.1.0 - Obras Públicas 	 do:000,00  
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Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data/ 

? sua publicação, revogadas as disposiçães em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Umuarama, Es 

zdo do,Paraná, aos 07 (sete) dias do mjs de dezembro de 1976. - 

PREFEITO MUNICIPAL 

IS/AF-LMM. 
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